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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 007/2021  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Manoel Rodrigues de Souza, 

CEP 78.593.000, na Cidade de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ 

/MF sob o nº 33.683.772/0001-24, representado neste ato por seu Presidente Sr. Eder 
Fernandes da Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade N.º 383355813 SSP/SP e 

inscrito no CPF sob n.º 012.559.141.14,  residente e domiciliado na  cidade Nova Monte 

Verde/MT.; doravante denominado CONTRATANTE, e, a empresa NINJA SOM COMERCIO 
DE ELETRONICOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA, com CNPJ/MF n.º 07.282.516/0006-20, 

com sede na Av. Brasil N. 1163 na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pelo Sr. Chahoud Dergham, portador da Cédula de Identidade RG n. ° 

36.451.665-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 203.845.098-60,  doravante denominada de 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato nos termos Dispensa de 
Licitação nº 004/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO ADITAMENTO DO PRAZO  
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto o aditamento de prazo para mais 20 (vinte) 

dias, contando a partir de 26 de novembro de 2021 para a entrega dos objetos do 
contrato.  

1.2. Não está se alterando os valores ou objetos, o que se está estabelecendo são novos 
prazos de entrega, que terá vigência de mais 20 dias, para a empresa vencedora 
entregue todos os itens licitados, sob pena das sanções legais.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais anteriormente ajustadas.  
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes.  
 
 

Nova Monte Verde-MT, 24 de novembro de 2.021 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
Eder Fernandes da Silva 

Presidente 
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NINJA SOM COMERCIO DE ELETRONICOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Chahoud Dergham  

Representante Legal 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
Maria Estela Noetzold  
CPF: 810.595.741-87 

 
 
 
Eva Moreira de Souza 
CPF: 012.343.511-02 
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